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- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-
lêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 
qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 
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Mas se as intenções foram boas, os resultados foram pífios. As 
dificuldades eram enormes. Não havia pessoal especializado, a po-
pulação não cooperava, via o índio como um inimigo ou mesmo um 
“bicho do mato”, e os próprios índios acostumados a viver em liber-
dade, não resistiam à nova vida em confinamento e muitas vezes se 
rebelavam. Sem contar as doenças transmitidas pelos brancos que 
dizimaram grande parte dos silvícolas. 

ASPECTOS DA HISTÓRIA ECONÔMICA DE GOIÁS: A 
MINERAÇÃO NO SÉCULO XVIII, A AGROPECUÁRIA 
NOS SÉCULOS XIX E XX, A ESTRADA DE FERRO E A 

MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA GOIANA, AS TRANS-
FORMAÇÕES ECONÔMICAS COM A CONSTRUÇÃO DE 

GOIÂNIA E BRASÍLIA, INDUSTRIALIZAÇÃO, INFRA-
ESTRUTURA E PLANEJAMENTO; MODERNIZAÇÃO 

DA AGRICULTURA E URBANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO 
GOIANO

A Ocupação Mineratória – Mineração 
Enquanto o século XVII representou etapa de investigação das 

possibilidades econômicas das regiões goianas, durante a qual o 
seu território tornou-se conhecido, o século XVIII, em função da ex-
pansão da marcha do ouro, foi ele devassado em todos os sentidos, 
estabelecendo -se a sua efetiva ocupação através da mineração. A 
primeira região ocupada em Goiás foi a região do Rio Vermelho. 
Entre 1727 e 1732 surgiram diversos arraiais, além de Santana (pos-
teriormente Vila Boa de Goiás), em consequência das explorações 
auríferas ou da localização na rota de Minas para Goiás. Em 1736 
já havia nas minas de Goiás 10.236 escravos. Nas proximidades de 
Santana surgiram os arraiais de Anta e Ouro Fino; mais para o Nor-
te, Santa Rita, Guarinos e Água Quente. Na porção Sudeste, Nossa 
Senhora do Rosário da Meia Ponte (atual Pirenópolis) e Santa Cruz. 
Outras povoações surgidas na primeira metade do século XVIII fo-
ram: Jaraguá, Corumbá e o Arraial dos Couros (atual Formosa), na 
rota de ligações de Santana e Pirenópolis a Minas Gerais.

Ao longo dos caminhos que demandavam a Bahia, mais ao 
Norte, na bacia do Tocantins, localizaram-se diversos núcleos popu-
lacionais, como São José do Tocantins (Niquelândia), Traíras, Cacho-
eira, Flores, São Félix, Arraias (TO), Natividade (TO), Chapada (TO) e 
Muquém. Na década de 1740 a porção mais povoada de Goiás era 
o Sul, mas a expansão rumo ao norte prosseguia com a implantação 
dos arraiais do Carmo (TO), Conceição (TO), São Domingos, São José 
do Duro (TO), Amaro Leite, Cavalcante, Vila de Palma (T O), hoje 
Paranã, e Pilar de Goiás e Porto Real (TO), atual Porto Nacional, a 
povoação mais setentrional de Goiás.

O sistema de datas 
Era através do sistema de datas que se organizava a exploração 

do ouro, conforme o ordenamento jurídico da época. Assim que um 
veio de ouro era descoberto em uma região mineradora, imediata-
mente, o Superintendente das Minas ordenava que a região fosse 
medida e dividida em lotes para poder ter início o processo de mi-
neração. Cada lote tinha a medida de 30 x 30 braças (uma braça tem 
2,20m), ou seja, aproximadamente 66 x 66m. Estes lotes recebiam 
a denominação de datas e, cada data, por sua vez, era equivalente 
a uma lavra de mineração.

As datas se distribuíam da seguinte forma: 
- O minerador responsável pelo achado escolhia a primeira 

data para si. Um funcionário da Real Fazenda (o ministério respon-
sável pela mineração na época) escolhia a segunda data para o rei. 
O responsável pelo achado tinha o direito de escolher mais uma. 

- O rei não tinha interesse em explorar diretamente a sua data 
e ordenava que ela fosse leiloada entre os mineradores interessa-
dos em explorá-la. Quem pagasse mais ficaria com ela. O dinhei-
ro do leilão era enviado a Portugal, como renda pessoal do rei. As 
demais datas eram distribuídas por sorteio aos mineradores que 
possuíssem um mínimo de doze escravos para poder explorá-las. 
Cada minerador tinha direito a uma data por vez. Repare que a ati-
vidade mineradora era extremamente intensiva em utilização de 
mão-de-obra. Doze homens trabalhavam junto em um espaço de 
apenas uma lavra. 

O início da mobilidade social 
Diferentemente da economia canavieira (cana-de-açúcar) que 

tinha uma sociedade estamental (no estado em que você nasceu 
permanece), a sociedade mineradora não era estática. Havia a pos-
sibilidade, mesmo que pequena, de mudança de classe social. Foi o 
início da mobilidade social no Brasil. 

Existiam dois tipos de mineradores, o grande, era o minerador 
de lavra, e o pequeno, o de faiscamento. O minerador de lavra era 
aquele, dono de pelo menos 12 escravos, que participava do sorteio 
das datas e tinha o direito de explorar os veios de ouro em primeiro 
lugar. Quando uma lavra começava a demonstrar esgotamento e a 
produtividade caía geralmente ela era abando ada e, a partir deste 
momento, o faiscador poderia ficar com o que sobrou dela. 

O faiscador era o minerador com pequena quantidade de es-
cravos, insuficientes para participar dos sorteios, ou mesmo o tra-
balhador individual, que só tinha a sua bateia para tentar a sorte 
nas lavras abandonadas. Alguns conseguiram ir juntando ouro su-
ficiente para adquirir mais escravos e, posteriormente, passaram a 
ser grandes mineradores. Alguns até fizeram fortuna. 

Existem registro de alguns proprietários de escravos que os 
deixavam faiscar nos seus poucos momentos de descanso e alguns 
até conseguiram comprar a sua carta de alforria, documento que 
garantia a liberdade ao escravo. Tropeiros que abasteciam as regi-
ões mineradoras também conseguiram enriquecer. Tome cuidado, 
porém, com uma coisa. A mobilidade social era pequena, não foi 
suficiente para desenvolver uma classe média. 

Classe social pressupõe uma grande quantidade de pessoas, 
e o número daquelas que conseguiam ascender não era suficiente 
para isso. Só se pode falar em classe média no Brasil, a partir da 
industrialização. 

Povoamento irregular 
O povoamento determinado pela mineração do ouro é um 

povoamento muito irregular e mais instável; sem nenhum plane-
jamento, sem nenhuma ordem. Onde aparece ouro, ali surge uma 
povoação; quando o ouro se esgota, os mineiros mudam-se para 
outro lugar e a povoação definha e desaparece, isso porque o ouro 
encontrado em Goiás era o ouro de aluvião, em pequenas partí-
culas, que ficavam depositadas no leito de rios e córregos ou no 
sopé das montanhas, geralmente. Sua extração era rápida e logo as 
jazidas se esgotavam forçando os mineiros a se mudarem em busca 
de novas áreas para mineração. A produção de ouro em Goiás foi 
maior que a de Mato Grosso, porém muito menor que em Minas 
Gerais. O declínio da produção foi rápido. 

O pico de foi em 1753, mas 50 a nos depois a produção já era 
insignificante. Luís Palacín afirma que esses são os dados oficiais 
disponíveis, porém, o volume de ouro extraído deve ter sido muito 
maior. De acordo com esse historiador, a maior parte do ouro re-
tirada era sonegada para fugir dos pesados impostos e, portanto, 
não sabemos ao certo quanto ouro foi retirado de fato das terras 
goianas.
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Declínio da Mineração 
A partir da segunda metade do século XVIII, Portugal começou 

a entrar em fase de decadência progressiva, que coincidiu com o 
decréscimo da produtividade e do volume médio da produção das 
minas do Brasil. Então desde 1778, a produção bruta das minas de 
Goiás começou a declinar progressivamente, em consequência da 
escassez dos metais das minas conhecidas, da ausência de novas 
descobertas e do decréscimo progressivo do rendimento por escra-
vo. O último grande achado mineratório em Goiás deu-se na cidade 
de Anicuns, em 1809, no sul da capitania.

A atividade agropecuária nas regiões mineradoras 
Assim que foram descobertas grandes jazidas de ouro no Bra-

sil logo se organizou uma hierarquia da produção: os territórios de 
minas deveriam dedicar-se exclusivamente – ou quase exclusiva-
mente – à produção de ouro, sem desviar esforços na produção de 
outros bens, que poderiam ser importados. Isso era resquício da 
mentalidade Mercantilista, em voga na época, que, durante muito 
tempo, identificou a riqueza com a posse dos metais preciosos. Os 
alimentos e todas as outras coisas necessárias para a vida vinham 
das capitanias da costa. As minas eram assim, uma espécie de colô-
nia dentro da colônia, no dizer do historiador Luís Palacín. Isso nos 
explica o pouco desenvolvimento da lavoura e da pecuária em Goi-
ás, durante os cinquenta primeiros anos. Tal sistema não se devia 
exclusivamente aos desejos e à política dos dirigentes; era também 
decorrente da mentalidade do povo.

O Final da Mineração e Tentativa de navegação no Araguaia 
e Tocantins 

A partir de 1775, com a mineração em franco declínio, o Pri-
meiro Ministro de Portugal, Sebastião de Carvalho e Melo, Marquês 
de Pombal, toma diversas medidas para diversificar a economia no 
Brasil, sendo que várias delas vão afetar diretamente a capitania 
de Goiás. A primeira, como tentativa de estimular a produção, foi 
isentar de impostos por um período de 10 anos os lavradores que 
fundassem estabelecimentos agrícolas às margens dos rios. Dentre 
os produtos beneficiados estavam o algodão, a cana-de-açúcar e o 
gado. A segunda medida foi a criação, em 1775 da Companhia de 
Comércio do Grão Pará e Maranhão, para explorar a navegação e o 
comércio nos rios amazônicos, incluindo os rios Araguaia e Tocan-
tins. O Marquês de Pombal também ordenou a criação dos chama-
dos aldeamentos indígenas. Todas essas medidas fracassaram. 

Novas tentativas de reativação da Economia 
Na primeira metade dos éculos XIX, era desolador o estado da 

capitania de Goiás. Co m a decadência a população não só diminuiu 
como se dispersou pelos sertões, os arraiais desapareciam ou se 
arruinavam e a agropecuária estava circunscrita à produção de sub-
sistência. Como medidas salvadoras, o príncipe regente D. João VI, 
assim que chegou ao Brasil, em 1808, passou a incentivar a agricul-
tura, a pecuária, o comércio e a navegação dos rios. Várias medidas 
foram anunciadas, mas a maioria nunca saiu do papel:

 1) Foi concedida a isenção de impostos pelo período de 10 
anos aos lavradores que, nas margens dos rios Tocantins, Araguaia 
e Maranhão fundassem estabelecimentos agrícolas. 

2) Ênfase à catequese do índio para aculturá-lo e aproveitá-lo 
como mão-de-obra na agricultura. 

3) Criação de presídios às margens dos rios, com os seguintes 
objetivos: proteger o comércio, auxiliar a navegação e aproveitar o 
trabalho dos nativos para o cultivo da terra. Presídios eram colônias 
militares de povoamento, defesa e especialização agrícola. Em Goi-
ás, os mais importantes foram Santa Maria (atual Araguacema-TO), 
Jurupense, Leopoldina (atual Aruanã-GO), São José dos Martírios. 
Na verdade, deram poucos resultados, por causa do isolamento e 
da inaptidão dos soldados no cultivo da terra. A maioria desses pre-
sídios desapareceu com o tempo. 

4) D. João VI, atendendo a uma antiga demanda de vários ca-
pitães-generais (governadores) de Goiás que reclamavam do ta-
manho gigantesco da área geográfica de Goiás, dividiu o território 
goiano em duas comarcas: a do sul, compreendendo o s julgados 
de Goiás (cabeça ou sede), de Meia Ponte, de Santa Cruz, de Santa 
Luzia, de Pilar, de Crixás e de Desemboque; a do norte ou Comarca 
de São João das Duas Barras, compreendendo os julgados de V ila 
de São João da Palma (cabeça ou sede), de Conceição, de Nativida-
de, de Porto Imperial, de São Félix, de Cavalcante e de Traíras. Foi 
nessa época que surgiram através da navegação: Araguacema, To-
cantinópolis, Pedro Afonso, Araguatins e Tocantínia e pela expansão 
da criação de gado, Lizarda. 

A divisão de Goiás em duas comarcas 
Esta foi a semente que deu origem ao atual estado do Tocan-

tins, pois ficou determinado que a divisa das duas comarcas fosse 
mais ou menos à altura do paralelo 13º., atual fronteira entre os 
dois estados. Outro fato importante foi a nomeação de Joaquim Te-
otônio Segurado como Ouvidor da Co marca do Norte, que acabou 
liderando o primeiro movimento separatista. O avanço da Pecuária 
Com a decadência da mineração a pecuária tornou -se uma opção 
natural, por vários motivos: 

1) O isolamento provocado pela falta de estradas e da precária 
navegação impediam o desenvolvimento de uma agricultura co-
mercial. 

2) O gado não necessita de estradas, auto locomove-se por tri-
lhas e campos até o local de comercialização e/ou abate. 

3) Existência de pastagem natural abundante. Especialmente 
nos chamados cerrados de campo limpo. 

4) O investimento era pequeno e o rebanho se se multiplica 
naturalmente. 

5) Não necessita de uso de mão-de-obra intensiva, como na 
mineração. Aliás, dispensa mão-de-obra escrava. 

6) Não era preciso pagar salário aos vaqueiros, que eram ho-
mens livres e que trabalhavam por produtividade. Recebiam um 
percentual dos bezerros que nasciam nas fazendas (regime de 
sorte). Um novo tipo de povoamento se estabeleceu a partir do fi-
nal do século XVIII, sobretudo no Sul da capitania, onde campos 
de pastagens naturais se transformaram em centros de criatório. 
A necessidade de tomar dos silvícolas (índios) áreas sob seu domí-
nio, que estrangulavam a marcha do povoamento rumo às porções 
setentrionais (norte), propiciou também a expansão da ocupação 
neste período. 

A ocupação de Goiás, quando no Sul e no Norte de Goiás, no 
início do século XIX, a mineração era de pequena monta, fazendo 
surgir um novo surto econômico e de povoamento representado 
pela pecuária, estabelecida através de duas grandes vias de pe-
netração: a do Nordeste, representada por criadores e rebanhos 
nordestinos, que pelo São Francisco se espalharam pelo Oeste da 
Bahia, penetrando nas zonas adjacentes de Goiás. O Arraial dos 
Couros (Formosa) foi o grande centro dessa via. 
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Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com 
as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre 
os humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legi-
timidade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis di-
vinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de 
ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não 
temo o poder de homem algum, posso violar sem merecer a pu-
nição dos deuses! [...]”. Em termos de discussão filosófica, muito 
se falou a respeito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, 
antes da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, 
passando pela construção da civilização romana com o pensamento 
de Cícero, culminando no pensamento da Idade Média fundado no 
cristianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de 
normas transcendentais que não precisam ser escritas para que de-
vam ser consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a 
premissa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia 
ser norma válida. 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
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“A estes princípios, que são dados e não postos por conven-
ção, os homens têm acesso através da razão comum a todos, e 
são estes princípios que permitem qualificar as condutas humanas 
como boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua 
vinulação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primei-
ro elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do 
arbítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um di-
álogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 
do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem re-
almente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do 
homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert 
E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade pú-
blica.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou be-
neficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse 
público que deve nortear o seu comportamento”Em interessante 
constatação, se todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput) ne-
cessariamente o serão perante a Administração, que deverá atuar 
sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos de modo igual, 
ou quando necessário, fazendo a discriminação necessária para se 
chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da morali-

dade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probidade, 
lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público de 
observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas tam-
bém, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento desig-
nados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, ser 
honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de con-
cretização da transparência administrativa, sendo utilizados para 
combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetividade, 

na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a mesmo, 
inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, que fixou a 
eficiência também para a Administração Pública, com o status de 
princípio constitucional.

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdição, 2018
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 
2005

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio da 
eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com pres-
teza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio 
da função administrativa, que já não se contenta em ser desempe-
nhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para 
o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros.”Como sinônimo de boa adminis-
tração, o princípio da eficiência impõe ao Estado a prestação de ati-
vidades administrativas de modo mais congruente, mais adequado, 
mais oportuno, mais célere e econômicos na busca da satisfação 
dos interesses coletivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o interesse 
público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório dos 
interesses individuais desde que represente o interesse majoritário, 
ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando em vontade 
coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prerroga-
tivas e dos poderes especiais conferidos à Administração Pública 
para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são impostos pela 
Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei fala, 
dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos do Di-
reito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 5º, 
XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse Públi-
co, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma proprie-
dade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, suprimindo ou 
restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos ad-
ministrativos, mas esses contratos preveem uma série de cláusulas 
exorbitantes que possibilitam a Administração, por exemplo, modi-
ficar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Administração 
Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proibição de 
venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora da noite 
com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-administra-

tivo, funcionando como contrapeso ao princípio da Supremacia do 
Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogativas 
e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados em lei, 
ela sofre restrições, limitações que não existem para o particular. 
Essas limitações decorrem do fato de que a Administração Pública 
não é proprietária da coisa pública, não é proprietária do interesse 
público, mas sim, mera gestora de bens e interesses alheios que 
pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente pode 
atuar pautada em lei. A Administração somente poderá agir quando 
houver lei autorizando ou determinando a sua atuação. A atuação 
da Administração deve, então, atender o estabelecido em lei, único 
instrumento capaz de retratar o que seja interesse público.

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 
2005
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Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos na-

turais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à propriedade, 
entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.

Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido de 
garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, admite 
que as pessoas saibam previamente que, uma vez envolvidas em 
certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo se alterar a 
base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão de 
constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto formal, 
típico do Estado de Direito Liberal e característico dos sistemas jurí-
dicos positivados, reconhecendo o momento exato em que uma lei 
entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a lei. 
Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade de 
sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha 
sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela Ad-
ministração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordenamento 
jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da Ad-
ministração, cuja manutenção se afigura inoportuna e inconvenien-
te.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações ob-
jetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança jurídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera que 

a Administração Pública deve se preocupar em tratar igualmente 
as partes no processo administrativo, sem que haja discriminações 
não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com equi-
dade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e justa, 
pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os desi-
guais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de ou-

tras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplicadas de 
forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, modera-
ção e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta a proporcio-
nalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada 
e, também, as circunstâncias que envolvem a prática do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do interes-

se público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à invalidade 
do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no atendi-
mento do interesse público e o desvirtuamento dessa finalidade 
suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e lealdade. 

Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na administra-
ção de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade e a 

arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é motiva-
do é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes ter-
mos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de justifi-
car seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, 
assim como a correlação lógica entre os eventos e situações que 
deu por existentes e a providência tomada, nos casos em que este 
último aclaramento seja necessário para aferir-se a consonância da 
conduta administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo”.

Por meio da motivação a autoridade administrativa deve de-
monstrar as razões que permitiram tomar determinada decisão. 
Sem a explicitação dos motivos impossibilita verificar a correção do 
que foi decidido impossibilitando seu controle. 

A falta de motivação no ato discricionário é o que permite a 
ocorrência de desvio de poder e até mesmo de abuso, devido a im-
possibilidade de controle judicial, pois como dito anteriormente, a 
motivação é o que permite aferir a intenção do agente.

Princípio da Continuidade do Serviço Público
Visa a manutenção dos serviços básicos e essências prestados 

pela Administração Pública aos cidadãos, com o objetivo de não 
prejudicar o atendimento à população uma vez que os serviços es-
senciais não podem ser interrompidos.

Ribeiro Bastos6 (in), é um dos doutrinadores que defende a não 
interrupção do serviço público essencial: 

“O serviço público deve ser prestado de maneira continua, 
o que significa dizer que não é passível de interrupção. Isto ocor-
re pela própria importância de que o serviço público se reveste, o 
que implica ser colocado à disposição do usuário com qualidade e 
regularidade, assim como com eficiência e oportunidade”... “Essa 
continuidade afigura-se em alguns casos de maneira absoluta, quer 
dizer, sem qualquer abrandamento, como ocorre com serviços que 
atendem necessidades permanentes, como é o caso de fornecimen-
to de água, gás, eletricidade. Diante, pois, da recusa de um serviço 
público, ou do seu fornecimento, ou mesmo da cessação indevida 
deste, pode o usuário utilizar-se das ações judiciais cabíveis, até as 
de rito mais célere, como o mandado de segurança e a própria ação 
cominatória”.

5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Administrativo, 29ºE-
dição, 2012.
6 Bastos, Celso Ribeiro, Curso de direito administrativo, 2. ed. – São Paulo: Sa-
raiva, 1996, p. 165.
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Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas para 

fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da lei é apli-
cável a todas as normas jurídicas e não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente 
publicada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obri-
gatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) me-
ses depois de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vigência 
único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a lei entra em 
vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual a lei 
entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei de Introdu-
ção às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, três dias depois de 
publicada, a lei entrava em vigor no Distrito Federal, 15 dias depois 
no Rio de Janeiro, 30 dias depois nos Estados marítimos e em Minas 
Gerais, e 100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar Tenó-
rio sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No silêncio, 
porém, a lei entra em vigor simultaneamente em todo o território 
brasileiro. 

Vacatio Legis 
Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação da lei 

e a sua entrada em vigor. 
Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatários da 

lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 
A Constituição Federal não exige que as leis observem o perí-

odo de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram em vigor 
na data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a vacatio legis 
é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Segurida-
de Social. Só pode entrar em vigor noventa dias após sua publicação 
(art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em vigor 
noventa dias da data que haja sido publicada, conforme art. 150, 
III, c, da CF, com redação determinada pela EC 42/2003. Saliente-se, 
ainda, que deve ser observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imediata, 
sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, entram 
em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece Oscar 
Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vigência ime-
diata, na data da sua publicação, todavia, não se aplica à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da qual a lei 

entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em todo 

o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos Estados es-
trangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 
inicia-se três meses depois de oficialmente publicada. A obrigato-
riedade da lei nos países estrangeiros é para os juízes, embaixadas, 
consulados, brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 

que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 
Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estrangeiro, 
logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois da publicação 
(Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados acima, apli-
cam-se às leis de direito público e de direito privado, outrossim, 
às leis federais, estaduais e municipais, bem como aos Tratados e 
Convenções, pois estes são leis e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as leis 
que estabelecem período de vacância deverão utilizar a cláusula 
“esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua 
publicação oficial”. No silêncio, porém, o prazo de vacância é de 45 
dias, de modo que continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 
Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe o art. 8.º, 

§ 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia da publicação e o 
último dia, devendo a lei entrar em vigor no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feriados, como 
salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido prazo não se suspen-
de nem se interrompe, entrando em vigor no dia seguinte ao último 
dia, ainda que se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender de regu-
lamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa parte da lei, conta-se 
a partir da publicação do regulamento (Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 
Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e erros ma-

teriais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em vigor, para corrigi-
-la, não é necessária nova lei, bastando à repetição da publicação, 
sanando-se os erros, reabrindo-se, destarte, o prazo da vacatio le-
gis em relação aos artigos republicados. Entretanto, se a lei já en-
trou em vigor, urge, para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é 
denominada lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o de-
curso do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto não 
sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, apesar de seus 
erros materiais, ressalvando-se, porém, ao juiz, conforme esclarece 
Washington de Barros Monteiro, o poder de corrigi-la, ainda que 
faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um determinado 
projeto de lei, submetendo-o à sanção do Presidente da República, 
e este acrescenta determinados dispositivos, publicando em segui-
da o texto, a hipótese será de inconstitucionalidade, por violação do 
princípio da separação dos poderes. De fato, o Presidente da Repú-
blica não pode acrescentar ou modificar os dispositivos aprovados 
pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se a suprimi-los, pois, no 
Brasil, é vedado o veto aditivo ou translativo, admitindo-se apenas 
o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 
A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada obsta a 

sua publicação no Diário Oficial do Legislativo ou Judiciário. Toda-
via, o termo inicial da vacatio legis é a publicação no Diário Oficial 
do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham imprensa 
oficial, a lei pode ser publicada na imprensa particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem particular, 
a publicação pode ser feita mediante fixação em lugar público ou 
então em jornal vizinho ou no órgão oficial do Estado. 

Princípio da Obrigatoriedade das Leis
De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º da LINDB, 

ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
Trata-se da máxima: nemine excusat ignorantia legis. 
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Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem distinção de-
vem obedecer a lei, inclusive os incapazes, pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para uns, 
trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente estabelecida (te-
oria da presunção). Outros defendem a teoria da ficção jurídica. Há 
ainda os adeptos da teoria da necessidade social, segundo a qual 
a norma do art. 3.º da LINDB é uma regra ditada por uma razão de 
ordem social e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei das Con-
travenções Penais, que permite ao juiz deixar de aplicar a pena se 
reconhecer que o acusado não tinha pleno conhecimento do cará-
ter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 
O princípio do jura novit curia significa que o juiz conhece a 

lei. Consequentemente, torna-se desnecessário provar em juízo a 
existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 

Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a vigência do di-
reito. 

Princípio da Continuidade das Leis 
De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, só a lei pode revo-
gar a lei. Esta não pode ser revogada por decisão judicial ou por ato 
do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma vigência 
por prazo indeterminado, salvo quanto as leis de vigência tempo-
rária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Estado em 
atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada por outra lei. 

Repristinação 
Repristinação é a restauração da vigência de uma lei anterior-

mente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 
Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: “salvo dis-

posição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é possível 
mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, não há falar-se em 
repristinação. Se, por exemplo, uma terceira lei revogar a segunda, 
a primeira não volta a viger, a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 
As fontes do direito compreendem as causas do surgimento 

das normas jurídicas e os modos como elas se exteriorizam. 
São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou ainda 

fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 
As fontes materiais são as causas determinantes da origem da 

norma jurídica. 

O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, registrando 
conotação metafísica, levando o intérprete a investigar a razão filo-
sófica, sociológica, histórica, social, ética, etc., que determinaram o 
surgimento da norma jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a sociologia, a 
filosofia, a ética, a política, os pareceres dos especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas que in-
fluenciaram o surgimento da norma jurídica. Kelsen nega a essas 
fontes o caráter científico-jurídico, considerando apenas as fontes 
formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da Ciência 
Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio e, no Brasil, 
aceita por Maria Helena Diniz, assevera que “o jurista deve ater-se 
tanto as fontes materiais como às formais, preconizando a supres-
são da distinção, preferindo falar em fonte formal-material, já que 
toda fonte formal contém, de modo implícito, uma valoração, que 
só pode ser compreendida como fonte do direito no sentido mate-
rial”. 

Fontes Formais 
As fontes formais do direito compreendem os modos pelos 

quais as normas jurídicas se revelam. 
Referidas fontes, classificam-se em estatais e não estatais. 
As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Administrati-

vos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribunais. 

Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções internacionais 

devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, os con-

tratos e outros negócios jurídicos são evidentemente celebrados 
com o fim de produzir efeito jurídico e por isso torna-se inegável o 
seu ingresso no rol das fontes formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das fontes for-
mais do direito é tema polêmico no cenário jurídico. Numerosos 
autores propõem sobre o assunto a seguinte classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a lei, pois o 
sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano germânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aquelas que só 
têm incidência na falta ou lacuna da lei. Compreendem a analogia, 
os costumes e os princípios gerais do direito (art. 4º da LINDB). Al-
guns autores ainda incluem a equidade. Na Inglaterra, que adota o 
sistema da Common Law, os costumes são erigidos a fonte formal 
principal. 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores classifi-
cam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes formais em 
principais e secundárias, ganha destaque o enquadramento das 
súmulas vinculantes editadas pelo Supremo Tribunal Federal, com 
base no art. 103-A da CF, introduzida pela EC 45/2004. Trata-se, sem 
dúvida, de fonte formal principal, nivelando-se à lei, diante do seu 
caráter obrigatório. 
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Do mesmo modo, a Teoria Geral do Processo não se confunde 
com a “Parte Geral” de um Código ou de um Estatuto processual. 
Como já se viu, não devem ser confundidas as duas dimensões da 
linguagem jurídica: a linguagem do Direito e a linguagem da Ciência 
do Direito. A Parte Geral é um conjunto de enunciados normativos; 
é linguagem prescritiva, produto da atividade normativa. A “Parte 
Geral” não é a sistematização da Teoria Geral do Processo, que deve 
ser feita pela Epistemologia do Processo. Parte Geral é excerto de 
determinado diploma normativo (Códigos, estatutos etc.), compos-
to por enunciados normativos aplicáveis a todas as demais parcelas 
do mencionado diploma e, eventualmente, até mesmo a outras re-
giões do ordenamento jurídico.

NORMAS PROCESSUAIS CIVIS. APLICAÇÃO E INTER-
PRETAÇÃO DA LEI PROCESSUAL CIVIL. DA NORMA 

PROCESSUAL NO TEMPO E NO ESPAÇO

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NOR-

MAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpre-
tado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do Brasil , observando-se 
as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvol-
ve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advoga-
dos, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusi-
ve no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III ;
III - à decisão prevista no art. 701 .
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser au-
torizada a presença somente das partes, de seus advogados, de de-
fensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à 
ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.
(Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório e na 
rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 

acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 

jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 

resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932 ;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conse-

lho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-

nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconheci-

da por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 

cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o 

requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou 
a conversão do julgamento em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo re-
tornará à mesma posição em que anteriormente se encontrava na 
lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, con-
forme o caso, no § 3º, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver 
necessidade de realização de diligência ou de complementação da 
instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II .
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CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em tra-
tados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja 
parte.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável ime-
diatamente aos processos em curso, respeitados os atos processu-
ais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência 
da norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos elei-
torais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código 
lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Normas processuais civis
As normas são obtidas a partir da interpretação do texto legal, 

sendo fundamentais para a compreensão das normas processuais 
civis.

Trata-se de gênero, tendo como espécies as normas-princípios 
e as normas-regras.

Normas-regras
Possuem como características: a) especificidade; b) impositi-

vas; permissivas ou proibitivas; c) abordam situações específicas; d) 
ordinariamente escritas; e) nos casos de colisão entre normas-re-
gras apenas uma deve ser aplicada; f) dotadas de rigidez.

Exemplo: obediência à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão (art. 12, do CPC/15).

Normas princípios
Possuem como características: a) genéricas (maior indetermi-

nação semântica); b) estabelecem programas; c) abstratas; d) po-
dem ser implícitas; e) nos casos de colisão entre normas-princípios 
a proporcionalidade deve ser observada; f) permitem a reinterpre-
tação do sistema jurídico.

Demanda/inércia/dispositivo/impulso oficial (art. 2º, 
CPC/15): magistrado age mediante provocação.

Mitigação: art. 370, CPC/15 (poderes instrutórios conferidos ao 
juiz); art. 322, §2º (interpretação do pedido considerando o conjun-
to da postulação e a boa-fé).

Ação/inafastabilidade do controle judicial/acesso à justiça 
(art. 3º, CPC/15 e 5°, XXXV, CRFB/88): ameaça ou lesão a direito 
não são excluídos da apreciação jurisdicional.

Reconhecimento da arbitragem, bem como de sua natureza 
jurisdicional.

Conciliação, mediação e outros métodos de solução consen-
sual de conflitos devem ser estimulados pelos juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Exceções constitucionais: art.142,§2º (penas disciplinares apli-
cadas a militares); art. 217, §2º (justiça desportiva).

Razoabilidade temporal (art. 4º, CPC/15 e 5°, LXXVIII, 
CRFB/88): a razoável duração do processo abrange inclusive a ativi-
dade satisfativa (execução).

 Exemplos que consagram a duração razoável do processo: art. 
311 (tutela de evidência), art. 332 (improcedência liminar).

Boa-fé (art. 5º, CPC/15): objetiva a preservação de dois valo-
res, quais sejam, a previsibilidade e a confiança, sendo aplicável aos 
que participam do processo.

Cooperação (art. 6º, CPC/15): trata-se da democratização do 
processo, consagrando um processo dialógico.

Objetiva uma decisão de mérito justa e efetiva, em tempo ra-
zoável. 

Primazia do julgamento do mérito (art. 6º, CPC/15): sempre 
que possível o juiz resolverá o mérito.

Exemplos: art. 282, §2º, CPC/15 (sempre que puder resolver o 
mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, 
o juiz não a pronunciará)

Isonomia (art. 7º, CPC): consagra a igualdade material.

Contraditório (arts. 7º, 9º e 10, CPC/15): mecanismo apto a 
garantir o direito à informação, a reação e a participação.

Exceções (contraditório diferido/postecipado): tutela provi-
sória de urgência; tutela provisória de evidência (art. 311, II e III, 
CPC/15); monitória (art. 9°, parágrafo único, CPC/15). 

Contraditório substancial (art. 10, CPC/15): mesmo que o juiz 
possa conhecer de ofício deve ser dada a oportunidade para a parte 
se manifestar.

Publicidade (art. 11, CPC/15): em regra os julgamentos do Po-
der Judiciário são públicos, salvo nos casos de segredo de justiça, 
sendo autorizada a presença apenas das partes, seus advogados, 
defensores e do Ministério Público.

Interpretação (arts. 1° e 8º, CPC/15)
As normas processuais devem ser interpretadas em conformi-

dade com a Constituição (neoprocessualismo).
Compete ao juiz atender aos fins sociais e às exigências do bem 

comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, razoabilidade, legalida-
de, publicidade e eficiência.

Aplicação
A norma processual civil não retroagirá.
Aplicação imediata aos processos em curso, sendo respeitados 

os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolida-
das sob a vigência da norma revogada.

Normas são aplicadas supletiva e subsidiariamente aos pro-
cessos eleitorais, trabalhistas e administrativos, ante a ausência de 
normas próprias.

FONTES DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

As fontes do direito são as formas pelas quais uma norma é 
gerada e introduzida no ordenamento jurídico. Assim como na 
maioria dos ramos, as fontes do direito processual civil são: a lei, os 
costumes, a doutrina e a jurisprudência.

A lei como fonte do direito deve ser entendida em sentido am-
plo. Assim, além de leis ordinárias, complementares e outros tipos 
de leis em sentido estrito, também são fontes do direito processual 
civil os regimentos internos dos tribunais e os códigos de organiza-
ção judiciária dos estados.

MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Mediadores e conciliadores
O CPC inova ao especificar as figuras dos conciliadores e media-

dores como auxiliares de justiça. Neste sentido, destaca a criação de 
centros judiciários de solução consensual de conflitos aos quais se 
vincularão estes auxiliares. 
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Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação de 
grupos armados 
civis ou militares 
contra a ordem 

constitucional e o 
Estado Democrático; 

Hediondos e 
equiparados (TTT).

Hediondos e 
equiparados 

(terrorismo, tráfico 
e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente na 

CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que uma 
emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda forma, 
atualmente, os menores de 18 anos não respondem penalmente, 
estando sujeitos ao ECA.

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONFLITO APARENTE 
DE NORMAS

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcan-
ce que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova nor-

ma para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legis-
lação (ex. crime de peculato -o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudên-

cias).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a 
vontade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu al-
cance para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o senti-

do literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fina-
lidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integra-

ção da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da 
norma, já a integração é utilizada para preencher lacunas na legis-
lação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacu-
nas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a interpre-
tação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâme-
tros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.
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Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria da 

atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).

Lei Penal no Espaço

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA): 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados.

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição;
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

CRIME. CONCEITO. ELEMENTOS. TIPICIDADE. RELA-
ÇÃO DE CAUSALIDADE. CONSUMAÇÃO, TENTATIVA, 
CRIME IMPOSSÍVEL, DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA E 

ARREPENDIMENTO EFICAZ. ARREPENDIMENTO POS-
TERIOR. DOLO E CULPA. CULPABILIDADE. ERRO SOBRE 
ELEMENTOS DO TIPO, ERRO DETERMINADO POR TER-
CEIRO, ERRO SOBRE A PESSOA E ERRO SOBRE A ILICI-
TUDE DO FATO. COAÇÃO IRRESISTÍVEL E OBEDIÊNCIA 

HIERÁRQUICA. ILICITUDE. CAUSAS DE EXCLUSÃO. 
ERRO NA EXECUÇÃO

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime (te-
oria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.
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Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. Entre 
as específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa de liber-
dades predefinidas, como por exemplo: o Habeas Corpus, para a 
liberdade de locomoção. A CF/88 demonstra grande preocupação 
com as prisões, tutelando a liberdade contra elas em várias oportu-
nidades, direta e indiretamente, impondo limitações e procedimen-
tos a serem observados para firmar a regularidade da prisão, meios 
e casos de soltura do preso, alguns direitos do detento, e medidas 
para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Federal 
asseguram a liberdade de locomoção dentro do território nacional 
(inciso XV), dispõe a cerca da personalização da pena (inciso XLV), 
cuidam do princípio do contraditório e da ampla defesa, assim 
como da presunção da inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), 
e, de modo mais taxativa, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que 
constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem 
escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será imediata-
mente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, estabelece 
que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança; 
o inciso LXVII, afirma que não haverá prisão civil por dívida, exceto 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, pres-
creve que conceder-se-habeas corpus sempre que alguém sofrer ou 
julgar-se ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; e também pres-
creve o inciso LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa conde-
nada por erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além do 
tempo fixado na sentença.

Princípio da publicidade
Todo processo é público, isto, é um requisito de democracia e 

de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem em segre-
do de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a transparên-
cia da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade do juiz. A possi-
bilidade de qualquer indivíduo verificar os autos de um processo e 
de estar presente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também denomi-
nada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o interesse 
social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados nos arts. 5º, 
LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que 
quando verificada a necessidade de restringir a incidência do prin-
cípio em questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advogado 
do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a esse aspecto, 
o Superior Tribunal de Justiça, em algumas decisões, tem permitido 
que seja restringido, em casos excepcionais, o acesso do advogado 
aos autos do inquérito policial. Sendo assim, a regra geral a publi-
cidade, e o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só 
se admitir o segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e ajustiça da 
decisão do povo.

Princípio da verdade real
A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face 

daquele que realmente, tenha cometido uma infração, portanto, o 
processo penal deve tender à averiguação e a descobrir a verdade 
real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a verdade 
real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, quem 
realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, para dar 
base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferentemente da área 
civil, o valor da confissão não é extraordinário porque muitas vezes 
o confidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o te-
nha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a 
sentença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu sur-
girem, não poderá se instaurado novo processo em decorrência do 
mesmo fato. Entretanto, na hipótese de condenação será possível 
que ocorra uma revisão. Pois, o juiz tem poder autônomo de inves-
tigação, apesar da inatividade do promotor de justiça e da parte 
contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas oriun-
das da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor dizer verda-
de processual, porque, por mais que o juiz procure fazer uma re-
construção histórica e verossímil do fato objeto do processo, muitas 
vezes o material de que ele se vale poderá conduzi-lo ao erro, isto é, 
a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento
O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de Pro-

cesso Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhecimento 
que eventualmente tenha além das provas constantes nos autos, 
pois, o que não estiver dentro do processo equipara-se a inexistên-
cia. E, nesse caso o processo é o universo em que deverá se ater o 
juiz. Tratando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas a exte-
riorização da livre convicção formada pelo juiz em face de provas 
apresentadas nos autos.

Princípio da oficialidade
Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípios 

da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade funda-
-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), compreen-
de-se que a segurança também é um direito individual, sendo com-
petência do estado provê-la e assegurá-la por meio de seus órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da se-
gurança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de Pro-
cesso Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o art. 129, 
inciso I, da Constituição Federal especifica o munus do Ministério 
Público no tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece as exce-
ções ao princípio da oficialidade em relação a ação penal privada; e 
ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal privada subsidiária 
da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação pe-
nal, a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, da Lei 
nº 1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados “crimes” 
de responsabilidade do Presidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, pa-
rágrafo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se que os 
delitos previstos na legislação de 1950, que foi recepcionada pela 
Carta de 1988, não atribuem sanção privativa de liberdade. A puni-
ção esta restrita à perda do cargo com a inabilitação para a função 
pública, na forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Fede-
ral, c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de “crimes” de 
responsabilidade, as infrações previstas pela Lei nº. 1079/50 e pelo 
art. 85, da CF/88 não são de fato delitos criminais, mas sim infra-
ções político-administrativas, que acarretam o “impeachment” do 
Presidente da República.
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Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE BIANCHINI, co-
erentemente afirmaram que “se for entendido que as condutas 
previstas no art. 10 da Lei 1.079/50 são de caráter penal, torna-se 
absurdo permitir a todo cidadão o oferecimento da denúncia, pois 
amplia o rol dos legitimados para propositura de ação penal, em 
total afronta ao art. 129, I, da Constituição, que estabelece a com-
petência privativa do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade
É um princípio cujo o titular da ação penal pode utilizar-se dos 

institutos da renúncia, da desistência, etc. É um princípio exclusivo 
das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, sem abrir 
mão do seu direito punitivo, outorga ao particular o direito de acu-
sar, podendo exerce-lo se assim desejar. Caso contrário, poderá o 
prazo correr até que se opere a decadência, ou ainda, o renunciará 
de maneira expressa ou tácita, causas extas que o isenta de sanção. 

Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação penal , 
poderá a todo instante dispor do conteúdo material dos autos, quer 
perdoando o ofensor, quer abandonando a causa, dando assim lu-
gar à perempção, ou seja, prescrição do processo. Atente-se que 
mesmo após proferida a sentença condenatória, o titular da ação 
pode perdoar o réu, desde que a sentença não tenha transitado 
em julgado.

Princípio da oportunidade
Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou seu re-

presentante legal pode analisar e decidir se irá impetrar ou não a 
ação. Salienta-se, que o princípio da oportunidade somente será 
valido ante ação penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendido ou ao seu 
representante legal, o direito de invocar a prestação jurisdicional. 
Contudo não havendo interesse do ofendido em processar o seu 
injuriador, ninguém poderá obrigá-lo a fazer. Ainda que a autorida-
de policial surpreenda um indivíduo praticando um delito de alçada 
privada, não poderá prendê-lo em flagrante se o ofendido ou quem 
o represente legalmente não o permitir. Poderá apenas intervir 
para que não ocorra outras conseqüência. A autoridade policial não 
pode, por exemplo, dar-lhe voz de prisão e leva-lo à delegacia para 
lavratura de auto de prisão em flagrante, sem o consentimento do 
ofendido.

Princípio da indisponibilidade
Este princípio da ação penal refere-se não só ao agente, mas 

também aos partícipes. Todavia, apresenta entendimentos diver-
gentes, até porque, em estudo nenhum a doutrina consagra um ou 
outro posicionamento, entendendo-se que embora possa ensejar o 
entendimento de que tal dispositivo, de fato fere o princípio de in-
disponibilidade e indivisibilidade da ação penal pública, analisando-
-se de maneira ampla e moderna o princípio da indisponibilidade, 
no intuito de demonstrar que tal ataque não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo penal é dupla, 
com dominus litis e, simultaneamente, com custos legis. E, por estas 
razões, o representante do Ministério Público além de ser acusador, 
tem legitimidade e, em determinados casos, o dever de recorrer em 
favor do Réu, requerendo-lhe benefícios, etc. Por isso, o Ministério 
Público não se enquadra como “parte” na relação formada no pro-
cesso penal, estabelecendo-se meramente como órgão encarrega-
do de expor os fatos delituosos e representar o interesse social na 
sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que o Minis-
tério Público não poderá desistir da ação penal, entretanto na mes-
ma norma jurídica, estabelece que o MP promoverá e fiscalizará a 
execução da lei, forte no art 257, da referida lei. Necessário se faz 
enxergar, que não se tratam de desistências, visto que receberá a 
denúncia, quanto ao mérito da causa criminal, o que lhe é termi-
nantemente proibido, mas quando à viabilidade acusatória, e ainda 
assim, o não recebimento da denúncia deverá ser justificado, como 
diz o dispositivo. Tratando-se, na realidade, de um verdadeiro juízo 
de admissibilidade da denúncia, onde são verificadas as condições 
da ação e a definição do quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o fato, há que 
se justificar o abordamento da ação penal que o motivou, aqui não 
poderá, o Ministério Público ficar inerte. Se a lei lhe conferiu a in-
cumbência de custos legis, com certeza, deve também ter atribuído 
a estes instrumentos para o seu exercício. Porém, se verificar que 
não há causa que embase o prosseguimento do feito ou da ação 
penal, o promotor ou procurador deve agir da seguinte forma: afir-
mando que em face de aparente contradição, entre a conduta do 
representante do Ministério Público que, como autor, não pode 
desistir da ação penal, e ao mesmo tempo, contudo, agira na qua-
lidade de fiscal da lei, não pode concordar com o prosseguimento 
de uma ação juridicamente inviável, sendo a única intelecção que 
entende-se ser cabível quanto ao princípio da obrigatoriedade da 
ação penal é de que o MP não poderá desistir da ação penal se re-
conhecer que ela possa ser viável, isto é, se houver justa causa para 
a sua promoção. Ocorrendo o contrário, ou seja, reconhecendo o 
Parquet que a ação é injusta, tem o dever de requerer a não instau-
ração do processo, com a aplicação subsidiária do art. 267, incisos 
VI e VIII, do Código Processual Civil, sob pena de estar impetrando 
uma ação penal injusta, desperdiçando os esforços e serviços da 
Máquina Judiciária.

O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor ao invés 
de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquivamento do inquérito, 
o juiz caso considere improcedente as alegações invocadas pelo MP, 
fará a remessa do referido inquérito ao Procurador-Geral, e, este 
por sua vez, oferecerá a denúncia ou manterá o pedido de arquiva-
mento do referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de Justiça 
não poderá deixar de propor a ação penal, a não ser que haja uma 
justificada recusa.

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver algum o 
juiz o remeterá ao Procurador-Geral, para que este por sua vez, 
ofereça a denúncia, ou reitere o pedido de arquivamento, e assim 
sendo, ao juiz caberá apenas acatá-lo. Logo, se MP possuir o intuito 
de barganhar, poderá fazê-lo, independente da nova lei. É certo e 
não se pode negar que com a mobilidade que a lei proporciona ao 
Ministério Público, à primeira vista pode se sentir que a barganha 
está sendo facilitada, mas fica a certeza de que não é este advento 
que se vê aventar esta possibilidade, pois, como já sustentou-se a 
recusa do MP não será um ato discricionário, tampouco livre do de-
ver de motivação.

Princípio da legalidade
O Princípio da Legalidade impõe ao Ministério Público o dever 

de promover a ação penal.

O princípio da legalidade atende aos interesses do Estado. Ba-
seado no princípio, o Ministério Público dispõe dos elementos míni-
mos para impetrar a ação penal.
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